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PORTARIA Nº 190/PRES, de 22 de fevereiro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

Considerando a impossibilidade de ingresso no edificio sede, em razão de sua ocupação por lideranças 

indígenas, no período de 12 a 19 de janeiro de 2010, e 

Considerando que, somente em 20 de janeiro de 2010, ocorreu a reintegração de posse dessa 

Administração Central, por meio do Mandado de Reintegração de Posse nº 002, de 14 de janeiro de 2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1° Considerar como efetivo exercício o periodo de 12 a 19 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 191/PRES, de 22 de fevereiro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar FELIPE ALIMANDRO DE AQUINO, Profissional de Nível Superior – Nível III, na área de 

Proteção e Gestão Ambiental III, matrícula SIAPE nº 1429876, na Coordenação-Geral de Monitoramento Territorial da 

Diretoria de Proteção Territorial desta  Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 192/PRES, de 22 de fevereiro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor LUIZ FERNANDO LANDIM VIEGAS, Assistente Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0447036, no Serviço de Patrimônio da Coordenação de Serviços Gerais da Coordenação-Geral de Recursos 

Logísticos da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 193/PRES, de 22 de fevereiro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso I do 

parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, ex-offício, a servidora ANA MARIA DE ARAÚJO, Professora de 1º Grau, NI-S.III, 

matrícula nº 0444092, do Núcleo de Apoio Local de General Carneiro-MT, para a Coordenação Regional de Campo 

Grande-MS. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que a servidora se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 194/PRES, de 22 de fevereiro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso I do 

parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, ex-offício, o servidor MANOEL ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445324, da Coordenação Regional de Rio Branco-AC, para a Coordenação 

Regional de Fortaleza-CE. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que o servidor se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

 


